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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E

MUCURI / UFVJM
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

 

 

EDITAL Nº 05/2022

RESULTADO DAS ETAPAS SELETIVAS

 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência e Tecnologia de Alimentos da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, torna

PÚBLICO o RESULTADO DAS ETAPAS SELETIVAS.

Modalidade: ampla concorrência

 Nome do Candidato Etapa I Etapa II
Etapa
III

Etapa
IV

Nota final

1 Alanna Vitória Rocha Eliziário 30,18 5,68 32,00 15,00 82,86

2 Anderson Antonio Neto Da Silva 32,00 9,13 31,00 14,00 86,13

3 Bruna Cristina Mendes 28,62 7,55 30,00 13,00 79,17

4 Catiele Silva De Oliveira 36,19 7,23 34,00 NC Reprovada

5 Cristina Lacerda Resende 24,00 5,00 24,00 12,00 65,00

6 Fernanda Stefhany Alves Santos 27,29 8,85 35,00 NC Reprovada

7 Fernando Azevedo De Lucena 40,00 8,05 31,00 13,33 92,38

8 Irani Alves Leite 36,25 6,49 34,00 13,33 90,07

9 Jean Da Costa Silva 30,24 5,15 27,00 14,67 77,06

10 Jheimisson Luiz Santos 28,53 4,73 28,00 12,33 73,60

11 Letícia Aparecida De Morais 34,92 4,34 34,00 11,67 84,92

12 Lorena Silva Fernandes 28,30 6,64 34,00 13,00 81,94

13 Max Suel Alves Dos Santos 34,11 8,49 33,00 12,33 87,93

14 Nadya Luzia Feitosa Barbosa 25,39 8,11 28,00 14,00 75,49
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15 Najara Sousa Da Silva 37,75 6,31 34,00 14,00 92,06

16 Nicole Guimarães Lima 31,39 6,96 29,00 13,67 81,02

17 Rosimere Campos Ferreira 39,88 6,23 31,00 13,00 90,11

 

 

Diamantina, 17 de novembro de 2021.

 

 
Monalisa Pereira Dutra Andrade- Presidente

Guilherme Carneiro – Avaliador I
João Vinícios Wirbitzki da Silveira – Avaliador II
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